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ACIDENTES DE TRABALHO
E DOENÇAS PROFISSIONAIS



O caso do talhante que cortou os dedos (1)

António, de 34 anos de idade, trabalhava num 
talho como cortador de carnes. Um dia, 
quando desmanchava uma peça de carne com 
o cutelo, desferiu um golpe que lhe amputou 
parcialmente os quatro últimos dedos da mão 
esquerda. Na altura, não usava a luva de 
malha de aço de protecção. Foi de imediato 
assistido num hospital e operado, após o que 
passou a receber assistência dos Serviços 
Clínicos da Companhia de Seguros da 
entidade patronal. Teve alta destes Serviços 
ao cabo de cento e trinta e sete dias, com 
uma incapacidade permanente parcial (IPP) 
de 18,24%.



O caso do talhante que cortou os dedos (2) 

Na sequência de um processo judicial por 
acidente de trabalho, o sinistrado foi 
submetido a um exame singular no Tribunal 
de Trabalho, onde o perito médico verificou a 
perda das extremidades distais dos quatro 
últimos dedos da mão esquerda ïo 2º , 3º e 
4º a nível do terço proximal da 2ª falange e o 
5º a nível da articulação interfalângica distal -, 
com cotos bem almofadados, sem cicatrizes
dismórficas, e arco da mão conservado. O 
sinistrado referia hiperestesia a nível dos 
cotos de amputação. Desta intervenção 
pericial resultou uma proposta de IPP de 
24,61%.



O caso do talhante que cortou os dedos (3)

Na tentativa de conciliação das partes 
promovida pelo Ministério Público, nem o 
sinistrado nem o representante da Companhia
de Seguros aceitaram estaIPP. Foi então 
solicitada, nos termos da lei, a realização de 
uma Junta Médica, constituída por um 
especialista em medicinalegal, em 
representação do Tribunal, um cirurgião 
plástico, em representação da Companhia de 
Seguros e o médico assistente do sinistrado, 
na qual este último propôs uma IPP de 35% 
com incapacidade permanente absoluta para
o trabalho habitual (IPATH).



Algumas questões suscitadas pelo caso (1)

Quais as razões de todos estes procedimentos?

Quais os fundamentos legais da avaliação do 
dano em sede de direito do trabalho?

Qual a referência legislativa utilizada para fins 
de fixação das incapacidades resultantes de 
acidente de trabalho?

Quais os critérios utilizados na avaliação 
pericial do dano sofrido pelo António?

Qual a razão da disparidade entre os 
coeficientes de IPP propostos pelos diferentes 
médicos envolvidos?



Algumas questões suscitadas pelo caso (2)

Terá o António ficado incapacitado para o 
exercício da sua profissão de cortador de 
carnes?

Poderá o médico assistente (médico de família 
ou outro) escusar-se a representar o seu 
doente neste tipo de avaliações periciais? Em 
caso afirmativo, em que termos e quais os 
fundamentos?

Deverá o médico assistente (médico de família 
ou outro), caso tenha acompanhado 
clinicamente o doente após o sinistro, manter-
se alheado dos procedimentos periciais 
subsequentes?



Acidente de trabalho
(Lei nº 100/97, de 13 de Setembro)

Definição

ñ£ acidente de trabalho aquele que se 
verifique no local e no tempo de 
trabalho e produza, directa ou 
indirectamente, lesão corporal, 
perturbação funcional ou doença de 
que resulte redução na capacidade de 
trabalho ou de ganho ou a morteò



Acidente de trabalho (cont.)

Tamb ém se considera acidente de 
trabalho o que ocorra:

- no trajecto de ida e volta para e do local de 
trabalho, aqui se incluindo aquele que se dê 
no trajecto normalmente utilizado pelo 
trabalhador entre a porta de sua casa e o 
local de trabalho, mas também o que 
aconteça quando o trabalhador se desvie do 
trajecto normal, por motivo de for ça maior, 
por um caso fortuito ou por razões a si 
ligadas e que devam ser tidas em conta



Doença profissional
(Lei nº 100/97, de 13 de Setembro)

Defini ção

ñAs doenças profissionais são as 
provocadas pela actividade no trabalho, 
devido aos riscos que lhe são próprios, à
repetição constante de determinados 
movimentos, ao ambiente ou às 
condições de trabalho, ou qualquer 
outro motivo relevanteò



DANO PERMANENTE

Incapacidade permanente profissional 

para:

- trabalho habitual

- todo e qualquer trabalho

CONSOLIDAÇÃO

CURA

DANO TEMPORÁRIO

Incapacidade temporária geral

Incapacidade temporária profissional



As tabelas de incapacidade

O que são
- Instrumentos de medida das incapacidades funcionais
- Permitem quantificar, sob a forma de taxas, o

compromisso das diferentes funções do organismo
- Em casos de défices múltiplos, a avaliação global é

determinada em função da capacidade restante

Para que servem
- Proporcionar uma avaliação médico-legal objectiva

e uniforme do dano corporal
- Tratar de forma igualitária as vítimas para efeitos

de indemnização dos prejuízos resultantes
- Manter actualizadas as taxas de incapacidade

face à evolução das técnicas biomédicas e dos
progressos terapêuticos



Tabela Nacional de Incapacidades
(Decreto-Lei nº 352/2007, de 23 de Outubro, que 

revogou o Decreto-Lei nº 341/93, de 30 de Setembro)

Instrumento de determinação da 
incapacidade com carácter indicativo

Visa contribuir para a humanização da 
avaliação da incapacidade, numa 
perspectiva não exclusiva do segmento 
atingido, mas do indivíduo como um todo 
físico e psíquico, em que seja 
considerada não só a função mas 
também a capacidade de trabalho 
disponível



Tabela Nacional de Incapacidades
(Decreto-Lei nº 352/2007, de 23 de Outubro)

Contém ñInstruções Geraisò, princípios 
fundamentais definidores do que são a 
natureza das enfermidades, o estado 
geral, a idade, as faculdades físicas e 
mentais, as aptidões e qualificações 
profissionais



Tabela Nacional de Incapacidades
(Decreto-Lei nº 352/2007, de 23 de Outubro)

A TNI tem por objectivo fornecer as 
bases de avaliação do dano corporal ou 
prejuízo funcional sofrido em 
consequência de acidente de trabalho ou 
de doença profissional, com redução da 
capacidade de ganho



Tabela Nacional de Incapacidades
(Decreto-Lei nº 352/2007, de 23 de Outubro)

As sequelas (disfunções), 
independentemente da causa ou lesão 
inicial de que resultem danos (sofridos 
em consequência de AC ou DP), são 
designados na TNI, em notação 
numérica, inteira ou subdividida em 
subnúmeros e alíneas, agrupados em 
capítulos



Tabela Nacional de Incapacidades
Instruções gerais

(é) ñ12 ïOs sintomas que 
acompanhem défices funcionais, tais como 
dor e impotência funcional, para serem 
valorizáveis, devem ser objectivadas pela 
contractura muscular, pela diminuição da 
força, pela hipotrofia, pela pesquisa de 
reflexos e outros meios complementares 
de diagn·stico adequadoséò



Tabela Nacional de Incapacidades
Coeficientes de desvalorização (coluna vertebral)



Tabela Nacional de Incapacidades
Coeficientes de desvalorização (joelho)



Atribuições e competências do 
Instituto Nacional de Medicina Legal

Cooperar com os tribunais e demais serviços e 
entidades que intervêm no sistema de administração 
da justiça, realizando os exames e perícias de medicina 
legal que lhe forem solicitados, bem como prestar-lhes 
apoio técnico e laboratorial

Fomentar programas de garantia de qualidade 
aplicados aos exames e às perícias de medicina legal e 
promover a harmonização das suas metodologias, 
técnicas e relatórios periciais, emitindo directivas 
técnico-científicas

Promover a formação, bem como a investigação e 
divulgação científicas no âmbito da actividade médico-
legal
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Catarina, de 31 anos de idade, secretária de direcção numa pequena
empresa da sua família, foi vítima de um acidente de viação por
colisão lateral de um veículo ligeiro com o veículo igualmente ligeiro
por ela conduzido. Negava traumatismo craniano ou perda de
conhecimento. Transportada de ambulância a um hospital, foram-lhe
diagnosticadas fractura diafisária do fémur e dos ramos ísquio e íleo
púbicos esquerdos, além de escoriaçõese hematomas no tórax e em
ambos os membros inferiores.
Foi submetida a intervenção cirúrgica para redução e osteossíntese
da fractura do fémur, tendo tido alta ao cabo de 21 dias, com
indicação para manter acamação no domicílio por mais duas
semanas. Posteriormente, passou a ser seguida, em regime
ambulatório, na Consulta Externa de Ortopedia do mesmo hospital,
onde lhe viria a ser diagnosticada uma lesão parcial do nervo ciático
popliteu externo esquerdo, documentada electromiograficamente.
Efectuou várias séries de tratamentos de medicina física e de
reabilitação.

O caso da mulher que se dizia inválida (1)



O caso da mulher que se dizia inválida (2)

Dois electromiogramas (EMG) realizados com intervalos de cerca de 
seis meses revelaram sinais de reinervação progressiva. Entretanto, 
como se queixasse de dorsolombalgias, foi submetida a exames 
radiológicos da coluna, que revelaram sinais de fractura não recente 
do corpo de D11, com redução do seu volume. Ao cabo de cerca de 
dois anos, foi operada para remoção do material de osteossíntese do 
fémur, tendo efectuado mais uma série de sessões de fisioterapia.
Na sequência de uma acção judicial por ela interposta, com vista à
reparação civil do dano (obtenção de indemnização), foi ordenada a
realização de um exame médico-legal, no qual a Catarina
compareceu, deambulando com o apoio de uma canadiana. Referia,
então, não mais ter voltado a exercer a sua actividade profissional,
alegadamente por impossibilidade física, razão por que também havia
deixado de praticar equitação e esqui alpino, desportos que, até há
data do acidente, praticava com regularidade e, ao que dizia, com
elevado nível de desempenho e grande satisfação pessoal. A empresa
familiar para a qual trabalhava havia cessado a sua actividade por
alegadosproblemas económicos.



O caso da mulher que se dizia inválida (3)

Juntos aos autos encontravam-se um relatório de um médico a quem 
a Catarina havia recorrido no qual se propunha uma desvalorização 
de 79,21%, bem assim como um certificado da Segurança Social com 
igual desvalorização, razão pela qual vinha usufruindo dos benefícios 
fiscais e outros concedidos aos portadores de grandes incapacidades.
No essencial, o exame pericial revelou uma marcha sem claudicação 
nem necessidade objectiva de apoio, embora se evidenciasse uma 
certa dificuldade em deambular sobre os calcanhares e as pontas dos 
pés. A cinética articular da coluna vertebral era normal, referindo, 
todavia, a examinanda dor à percussão das apófises espinhosas das 
três últimas vértebras dorsais e das duas primeiras lombares. Havia 
uma ligeira escoliose sinistro-convexa. A cicatriz operatória a nível da 
face externa da coxa esquerda, media 19 cm e apresentava uma 
coloração esbranquiçada, observando-se, além disso, vestígios de 
cinco pequenas escoriações em ambos os joelhos e pernas. 



O caso da mulher que se dizia inválida (4)

Os movimentos de abdução e de rotação externa da articulação 
coxo-articular esquerda encontravam-se ligeiramente limitados, 
despertando coxalgia. 
Observava-se uma amiotrofia da coxa e da perna esquerdas 
(respectivamente menos 4 e 3 cm que as do lado oposto) e uma 
ligeira diminuição da força muscular do respectivo membro inferior 
(grau 4 em 5). Os exames radiológicos revelavam redução do corpo 
vertebral de D11 e estreitamento dos espaços intervertebrais D10-
D11 e D11-D12, uma ligeira diastase da sínfise púbica e fracturas 
consolidadas dos ramos ísquio e íleo púbicos esquerdos e da diáfise 
femoral homolateral. O EMG continuava a revelar um ligeiro 
compromisso do tibial anterior e do pedioso esquerdos.
As conclusões do exame pericial contemplaram, naturalmente, os
diversos parâmetros de avaliação do dano em sede de reparação
civil, cifrando-se a fixação da IPP em cerca de um terço daquela que
lhe havia sido proposta por duas entidades diferentes.



Questões suscitadas pelo caso (1)

- Haverá algo a apontar aos cuidados médicos durante o
período de internamento? Em caso afirmativo, quais?

- Admitindo que as queixas de dorsolombalgias da
examinada surgiram logo após o acidente, qual deveria
ter sido a conduta médica adoptada?

- Atendendo a que a fractura do corpo de D11 só foi
diagnosticada ao cabo de vários meses, é possível
imputá-la ao acidente?

- Quais as razões por que um médico que havia
examinado a Catarina propôs uma tão elevada
incapacidade?

- Quais as razões por que a Segurança Social lhe fixou a
mesma incapacidade?

- Tais incapacidadesencontram fundamento em qualquer
disposição legal em vigor? Em caso afirmativo, qual ou
quais?



Questões suscitadas pelo caso (2)

- Quais os fundamentos da avaliação pericial em sede de
reparação do dano em direito civil?
- Quais as referências utilizadas para avaliar as sequelas
anátomo-funcionais nesta área do direito?
- Quais terão sido os parâmetros na avaliação pericial do
dano sofrido pela Catarina?
- Qual a razão da disparidade entre os coeficientes de
IPP propostos pelos médicos envolvidos?
- Estará a Catarina afectada de uma incapacidade tal que
seja incompatível com o exercício da sua actividade de
secretária de direcção?Em caso negativo, porque razão?
- Deverá o médico assistente (médico de família ou
outro), caso tenha acompanhado clinicamente o doente
após o acidente, manter-se alheado dos procedimentos
periciais subsequentes? Em caso negativo, quais as
medidas que poderá tomar para defesa dos legítimos
interesses deste?



Conceito de dano corporal

O dano corporal corresponde ao prejuízo
sofrido por um indivíduo, no conjunto das 4 
dimensões pessoaisïo organismo, as 
funções ou capacidades, o plano intra-
psíquico e o meio ambiente no qual se insere 
e interage -, como consequência de múltiplas 
causas: doenças, estados fisiológicos (p. ex., 
gravidez, senilidade ou infância) ou 
traumatismos (resultantes da acção 
voluntária ou involuntária do próprio ou de 
terceiros)



As dimensões humanas e os seus danos *

*Teresa Magalhães, 1998



DANO PERMANENTE

Incapacidade permanente geral

Incapacidade permanente profissional

Dano estético

Prejuízo de afirmação pessoal

CONSOLIDAÇÃO

CURA

DANO TEMPORÁRIO

Incapacidade temporária geral

Incapacidade temporária profissional

Quanto doloris



ACTIVIDADES PROFACTIVIDADES PROFIISSIONAISSSIONAISACTIVIDADES PROFACTIVIDADES PROFIISSIONAISSSIONAIS

ACTIVIDADES DE ACTIVIDADES DE LAZERLAZERACTIVIDADES DE ACTIVIDADES DE LAZERLAZER
RELARELAÇÇÕES AFECTIVAS E ÕES AFECTIVAS E 

ACTIVIDADES FAMILIARESACTIVIDADES FAMILIARES
RELARELAÇÇÕES AFECTIVAS E ÕES AFECTIVAS E 

ACTIVIDADES FAMILIARESACTIVIDADES FAMILIARES

ACTIVIDADES ESCOLARES E ACTIVIDADES ESCOLARES E 

DE FORMADE FORMAÇÇÃOÃO
ACTIVIDADES ESCOLARES E ACTIVIDADES ESCOLARES E 

DE FORMADE FORMAÇÇÃOÃO

INCAPACIDADEINCAPACIDADE

ACTOS ESSENCIAIS DA VIDA ACTOS ESSENCIAIS DA VIDA 

QUOTIDIANAQUOTIDIANA
ACTOS ESSENCIAIS DA VIDA ACTOS ESSENCIAIS DA VIDA 

QUOTIDIANAQUOTIDIANA





Processo de produção do dano 
corporal por acidente de viação*

*Teresa Magalhães, 1998


